
ANEXO I	 SUPLEMENTAÇÃO

(ANEXO AO DECRETO N9 84.593, DE 25 DE MARÇO DE 1980)
	

CR$ 1.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 17.886

RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA	 DE

PLANEJAMENTO DA PRESIDÊNCIA DA REPOBLICA 17.886

2901.03091835.364 PROJETOS	 ESPECIAIS	 DE	 DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E SOCIAL 17.886

4130.00 17.886

' TOTAL 17.886

Originai com impressão Reduzida
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28.38.1.09 Sulfato de niguel LI	 - - - - - E [pote: 400 toneladas.
01509050 es vigor até
3I/XI1/1980

38.03.9.99 DLItanita ou terra diato
mesma

-Hg C LI - - - - - E - NE EDlatamits ativada.
CcmcessSo es vigor até
311XII/1980

.3848.202 Colaféraas desidrogena, .
das

AR C LI	 - O - - - E - - E Caressio em vigor até
3]/XII/1980

A Secretaria do Comitê Executivo Permanente da Associação La
tino .,Americana de Livre Comercio será a depositária do presente
Protocolo Adicional, do 'qual enviará capias devidamente autentica
das aos Governos signatários.

EM ÉÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários firmam o pre-
sente Protocolo AdiGional na cidade de Montevidéu aos sete dias
de dezembro de mil novecentos e setenta e nove nos idiomas portu-
guês é espanhol, sendo ambos textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina:

Carlos Garcia Martinez

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Luiz Cláudio Pereira Cardoso

Decreto mo 84:589 , de 24 . de	 marco	 de 1980

Redivide as "'áreas de a-tuaçao das empre
sss controladas (subsidiarias) pela
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRAS e dl outras provida:leias.

O Presidente da República
usando da atribuiçao que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constáuição, de acordo com O parágrafo ataco do artigo 29 da
Lei n9 5 899, de 5 de julho de 1973, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n9 807 728/79,

D-ECRETA:

Art. 19 - Fica promovida a redivisão das
áreas de atuasio dás empresas controladas (subsidiarias) pela
Centrais Eletricas, Brasileiras -S.A. - ELETROBRAS, em âmbito rs
gional, que passarão a ser assim distribuídas:

I - Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A,
- ELETROSUL, com atuação nos Estados 4o Rio Grande do Sul, San
ta Catarina, Paraná e Mato Grosso do Sul;

II - FURNAS Centrais Elétricas S.A., com atua
ção no Distrito Federal e nos Estados de São Paulo, Minas	 GE
reis, Rio de Janeiro, Espirito Santo e Goiás-, este último 	 ao
sul do paralelo de 129 (doze graus);

III - Companhia Ridro Elétrica do São Francis
co CRESF, com atuação mos Estados da Bahia, Sergipe, Al-a-
goras', Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceara e PiaurF

§ 19 - A conveniáncia de implantação de ias
talação de transmissão seta reconhecida pelo MNAEE, quando for
o caso, no ato da aprovação . previa dos projetos .de construção,
apés consulta à ELETROBRAS, nos termos do Decreto n9 41 019,
de 26 de fevereiro de 1957, (artigo 47).

§ 29 - Este artigo não compreende as instala
ções de transmissão nos casos de interligaçao regiorral, que se
rio objeto de especifica autorização federal.

Art. 49 - Fies excluído da concessão outorga
da na forma do Decreto n9 74 279, de 11 de julho de 1974,
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, 	 o

trecho do Fio Tocantins, situado ao sul do paralelo de- 129 (do.
ze graus), nu Estado de Goiás.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor 	 na
date de sua publicação, revogadas as disposições em contrario..

Brasília, 24 de_	 março	 de 1980;
1599 da Independáncia e 929- da Republica.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Cais Filho

Decreto n9 84.593, de 25 de março de 1980

Abre ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Plaa
jamento da Presidencia_da República o crédito
suplementar no valor de Cr$ 17.886.000,00 pa
ra reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

CD Presidente da República
usando da atribuição que lhe ''confere -o artigo 81,. item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1'979,

DE-CRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Fundo Nacional de De

senvolvimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Plane

jamento da Presidência da República, o crédito suplementar no
-

valor de Cr$ 17.886.000,00 (dezessete milhões, oitocentos e oi

tente e seis mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamenta

ria indicada no anexo ' I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários á execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial

de dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.

Art. 39 - Este Decreto entrará em viã'or na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em Contrário.

Brasília, em 25 de	 marçQ	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvéas .

Antonio 13.elfiln Netto

IV - Centrais Elétricas do Norte do	 Brasil
S.A. - ELETR0NORTE, com atuação nos Estados de Goiás, ao norte
do paraleió de 129 (doze graus), Maranhão, Pará, 	 Amazonas,

Acre e, Mato Grosso, e nos Territõrios Federais de RondSnia,. Ro
rama e Amapá.

Art. 29 - O Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica . - DNAEE, em conjunto com a ELETROBRAS, tomará
providancias para que sejam efetuadas eventuais transferancias
de bens e instalaçoes dos sistemas de transmissão de	 energia
elétrica, em conseqüancia da redivisão das áreas de	 atuaçao,
objeto deste Decreto.

Art. 39 - As concessidnarias referidas no ar
tigo 19 deste Decreto ficam autorizadas a-implantar os 	 sist-e-
mas de transmissão de energia elétrica convenientes, em 	 s U a
área de atuaçao, obedecida a legislação em vigor.
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atribuição que lhe confere o artigo 102 do Decreto núme-
689,. de 11 de junho de 1970, e tendo em vista o que cone
Processo n9 33 569, de 1971, do Ministério da Justiça,re"
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ANEXO II
	 CANCELAMENTO

(ANEXO AO DECRETO N9 84.594, DE 25 DE MARÇO DE 1990).
	 CRU 1.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

NATUREZA 
DA

DESPESA
VALOR

RESERVA .DE CONTINGÊNCIA 500.000

500.000RESERVA DE CONTINGÊNCIA
500.000

500.000
3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA,

9000.00

TOTAL 500.000

Originai com 4, .4

Reduzida

QIJARTA-FEIRA, 2 '6 MAR 1980
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ANEXO /I

(ANEXO AO DECRETO .NO 84.593, DE 25-DE MARÇO OE, 1980):

CANCELAMENTO

CR$ 1.000,00
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETõS DE 24 DE MARCO DE 1980

CÓDIGO ESPE'CIF/CAÇA0
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

RESERVA DE 17.886

EESERVA-DE CONTINGÊNCIA 17.886

3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 17.886

9000.00 17.886

TOTAL 17.886

Decreto n9 84.594,de 25 de 	 março	 de- 1980

Abre ao Ministério do Exército em favor do Esta
do-Maior do Exército o crédito suplementar no 'vW
lor de er$ 500.000400,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Constitui
ção, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9 6.730, de ' 03
de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério do Exército
em favor do- Estado-Maior do Exército, o Crédito suplementar no va
lor de Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decre
to.-

Art. 29 - -Os recursos necessários á execução do
disposto no artigo anterior decorrerão de Onulação parcial da dota
ção orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.

Art. 39 - Este Decreto- entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições -eia contrário.

Brasília, em 25 de	 março	 de 1980;
1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

Ernane Galvéas

Antonio Delfim Netto

ANEXO I
	 SUPLEMENTAÇÃO

(ANEXO AO DECRETO N9 84.594, PE 25 DE MARÇO DE 1980)
	 CR$ 1.000,00

ft

cõtlIno ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

MIN/STERIO DO EXERCITO 500.000

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 500.000

05.5601601.06221661.086 EQUIPAMENTO DE MATERIAL DE COMUNICAÇÕES
3132.00 800

1601.06281664.613

.	 ,

MANUTENÇÃO DE MATERIAL HEL/C0

4120.00 64.760

40.000

3120.00 40.000

1601.06281665.021 EQUIPA16ENT139E MATERIAL BÉLICO 382.940

4120.00 382.940

1601.06281665.178 CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTO DE QUARTEIS 11.500

4110.00 11.500

TOTAL 500.000
•

EXPULSAR

do território brasileiro, na conformidade do artigo 100 do De
creto n9 66 689, de 11 de junho de 1970, MANOEL DOS SANTOS GRA
NADO DIAS ou GRANAI° DIAS, de nacionalidade portuguesa, filho
de Francisco Antonio João Dias e de , Elvira dos Santos Vaz Gra
nado, nascido em Trás-os-Montes, Portugal, aos 10 de julho de
1949, sem prejuízo das penas a que estiver àujeito no País.

Brasília, 24 de	 março	 de	 1980;
1599 da Independência e 929 da República.

JuA0 FIGUEIREDO .

Ibrahim Abi-Ackel

C) Presidente da flepúblicaçusan
do da atribuição que lhe confere o artigo 81, n9 XXII,da Cóns
tituição, tendo em vista os pareceres dos-Conselhos Peniten
ciãrios e do Ministério da Justiça e mantidas as penas aces
sórias e medidas de segurança respectivas, resolve

REDUZI R, em benefício de:

ALCIDES LOPES, RG. 370 394, para 18 anos de reclusão, a pena
a que está condenado, após comutação concedida por decreto de
09/12/76, em processos das Comarcas de Santo André e Piracica
ba, Estado de pão Paulo, por infração aos artigos 121, § 29,
121, § 29, combinado com o artigo 12, 129, § 19, 157, § 29, e
329, § 19, do Código Penal (Processo MJ-16 797/74);

ANTONIO CIRINO DA SILVA NETO, RO. 10 040,249 ou 7 045 665, pa
ra 10 anos de reclusão, a pena a que foi condenado em proces
sos das 15a. e 23a. Varas Criminais da Comarca da Capital, Es'
tado de São Paulo, por infração ao artigo 157, § 29, do COdi
go Penal (Processo MJ-17 916/79);

APARECIDO CÂNDIDO DA SILVA, RG. 7 002 219, para 8 anos de,re
clusão a pena a que foi condenado em processos da Comarca de
Novo Horizonte, Estado de São Paulo, por infração aos artigos
155, 155, § 49, é 171, do Código Penal( ProcessoM7-25"338/79);

EDSON-GARCIA DO NASCIMENTO, RG. 2 803 6-90, pra 13 anos de reclu
são, a pena a que está condeno,após comutação concedida por
decreto de 07/02/79, em processos das la., 3a., 4a., 6a:, 14a,,

- 15a., 16a., 17a., 19a., 20a,, 21a., 22a. e 24a. Varas Criminais
da Comarca da Capital do Estado de São Paula, por infração aos
artigos 155, 155, § 49,171 e 297 do Código Penal (Processo -MJ-
34 521/78);

EVERALDO CASSILDES PEREIRA, RG. 1 108 485, para 16 ano de re
clusão, a pena a'que foi condenado em processos do Tribunal do
Júri da Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, por infração
aos artigos 121, e 121,	 29, do Código Penal ( Processo MJ-

44 196/78);

FRANCISCO SICILIANO ou FRANCESCO eICILIANO, RG. 208 320, para
6 anrs de reclusão a pena a que foi Condenado em processos das
14a- e 21a. Varas Criminais da Comarca da Capital, Estado daSão
Paulo, por infração aos artigos 157,.§ 29 e 171, do Código- Pe
nal (Processo MJ-30 342/79):


